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PARECER JURÍDICO 

 

PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO N° 6/2024-005/PMNI 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE 

Origem: Departamento de Licitações 

 

Assunto: Inexigibilidade nº 6/2024-005/PMNI. Contratação 

Direta. Constatação de regularidade. Aprovação. 

 

Para exame e parecer deste Assessoramento Jurídico, a CPL encaminhou o Processo 

Administrativo epigrafado, versando sobre licitação pública tipo inexigibilidade, cujo objeto é 

a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA APRESENTAÇÃO DO 

CANTOR GOSPEL ANDERSON RANGEL E TECLADO PARA A COMEMORAÇÃO DO 31° 

(TRIGÉSIMO PRIMEIRO) ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE NOVA IPIXUNA-PA”. 

 

 Sinalo que o presente parecer se restringe ao exame da modalidade adequada, bem 

como ao exame da minuta de edital e do contrato, estando excluídos quaisquer aspectos 

técnicos, procedimentais, documentais, econômicos e/ou discricionários. 

 

 É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordina ao regime das 

licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta 

Magna.  

 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 

14.133/21, que excepcionou a regra da licitação em duas espécies de procedimentos: a) 

dispensa de licitação (art.75); e b) inexigibilidade de licitação (art. 74). 

 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei no 14.133, é inexigível a licitação quando 

houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de profissional de setor artístico 

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição em especial nos 

casos de: (...)  

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública; 
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De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e precisos 

os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, uma vez que 

pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em comparação com a 

anterior redação, encontrada na Lei no 8.666/1993.  

 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no 

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão “empresário exclusivo” 

Nesse intento, o paragrafo 2° do referido art. 74 assim dispõe: 

 

Art. 74. (...) 

(...) 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se empresário 

exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro 

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no 

País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 

representação restrita a evento ou local específico. 

 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da Lei n° 

14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal contratação direta, de 

caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente com o artista ou por intermédio 

de empresário exclusivo e a demonstração de consagração do artista perante a crítica 

especializada ou opinião pública.  

 

 Importante ressaltar que o limite de liberdade da Administração Municipal é 

determinado pelas peculiaridades do interesse que se busca satisfazer, evitando escolhas 

incompatíveis ou desvinculadas com o interesse pretendido.  

 

 Explana ainda o grande doutrinador que o limite de liberdade da Administração 

Municipal é determinado pelas peculiaridades do interesse que se busca satisfazer, evitando 

escolhas incompatíveis ou desvinculadas com o interesse pretendido.  

  

 Neste ensejo, é notório que o aniversário do Município de Nova Ipixuna é festa 

tradicional local e regional, esperada pela população local o ano inteiro, festa já inscrita no 

calendário municipal, conforme já mencionada no termo do referencia. 
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 Outro requisito trazido pelo diploma licitatório, que deve referendar a contratação, 

refere-se à consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública. Tal crítica tem por 

objetivo evitar contratações arbitrárias, baseadas em preferências totalmente pessoais na 

contratação de pessoa destituída de qualidades artísticas. 

 

 No que tange à definição da crítica especializada e da opinião pública, o doutrinador 

Diógenes Gasparini dita: 

 

“Qual é essa crítica especializada? A local? A regional? A nacional? Cremos que se pode 

dizer que é a crítica local, regional (estadual) ou nacional, em razão do valor do 

contrato. Assim, se o contrato estiver dentro do limite de convite, será local; se estiver 

dentro do limite da tomada de preços, será regional; se estiver dentro do limite de 

concorrência, será nacional.” (in Direito Administrativo, 6ª ed. rev., atual. e aum., São 

Paulo: Saraiva, 2001, p.499) 

  

 Explica ainda o ilustre Mestre Marçal Justen Filho sobre o tema que: 

 

“A atividade artística consiste em uma emanação direta da personalidade e da 

criatividade humanas. Nessa medida, é impossível verificar-se identidade de 

atuações. 

(...) Há casos em que a necessidade estatal relaciona-se com o desempenho artístico 

propriamente dito. Não se tratará de selecionar o melhor para atribuir-lhe um 

destaque, mas de obter os préstimos de um artista para atender certa necessidade 

pública. Nesses casos, torna-se inviável a seleção através de licitação, eis que não 

haverá critério objetivo de julgamento. Será impossível identificar um ângulo único e 

determinado para diferenciar as diferentes performances artísticas.”( In Comentários 

à Lei de Licitação e Contratos  Administrativo, 10ªed., Dialética, 2005). (Grifamos) 

  

 Assim, no que concerne ao requisito citado, trata-se de banda regionalmente 

conhecida dentro do repertório que executa, detendo assim o perfil para a maior festa da 

cidade, espetáculo de grande valor artístico e cultural municipal, adequando-se, por 

conseguinte, às disposições legais ora citadas. 

 

 No que concerne a justificativa do preço, registrou-se preços dentro da normalidade. 
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 É o Parecer pelo deferimento da contratação através do procedimento de 

Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, II, da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações, 

desde que satisfeitas às exigências.  

 

É o parecer que submeto á apreciação superior. 

Nova Ipixuna/PA, em 04 de Outubro de 2024. 

 

 

 

 

Frederico Nogueira Nobre 

OAB/PA 12.845 
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